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Itatiba, 16 de abril de 2020. 

 

Comunicado Medidas Preventivas Coronavírus – Uso de Máscaras 
 

Como informado nos comunicados anteriores, a Administração da AMVP vem 
tomando todas as medidas de prevenção para o combate ao coronavírus de acordo com 
as orientações governamentais. 
 
Na data de ontem, o Prefeito do Município de Itatiba, através de uma live no Facebook, 
informou, dentre outros assuntos que, a partir da próxima quarta-feira, dia 22.04.2020, 
será obrigatório o uso de máscaras para todos os cidadãos poderem transitar pelas ruas 
e adentrar nos estabelecimentos comerciais da cidade. 
 
Link da live: https://www.facebook.com/359207464101182/posts/2976304865724749/ 
 
No Decreto Municipal 7.369/20 publicado sobre o tema nesta data, encontram-se as 
seguintes disposições: 
 

Art. 1º - Recomenda-se a toda a população a utilização de máscaras de proteção 
individual. 
 
Art. 2º - Todo estabelecimento comercial com atividade considerada essencial nos termos 
dos Decretos vigentes bem como aqueles cujo funcionamento for autorizado em caráter 
excepcional, deverão obrigatoriamente fornecer aos seus funcionários máscaras de 
proteção individual, obrigar e fiscalizar seu uso durante o expediente. 
 
Art. 5º - Os estabelecimentos comerciais que descumprirem os termos do presente Decreto 
estarão sujeitos às seguintes penalidades em caráter progressivo: 
 
I – Advertência; 
II – Interdição temporária pelo prazo de 03 (três) dias; 
III– Lacração e cassação do alvará de funcionamento até o final do estado de calamidade. 
 

A fim de colaborar com as determinações do Executivo Municipal e visando o bem estar 
dos nossos associados, funcionários e demais frequentadores do nosso Residencial, essa 
Diretoria irá disponibilizar máscaras para todos os nossos funcionários e terceirizados 
contratados pela AMVP que convivem conosco diariamente prestando serviços, bem 
como recomendar o uso desse equipamento durante o expediente. 
 
Somos um Loteamento Fechado, portanto, um bairro de Itatiba, que deve seguir todas 
as determinações municipais. Assim, de acordo com o art.1º do referido decreto, 
recomendamos também o uso de máscaras a todos os nossos associados que transitarem 
pelas ruas do Villaggio Paradiso. Nesse sentido, também solicitamos aos associados que 
orientem o uso de máscaras pelos seus funcionários e prestadores de serviços, a partir 
do dia 22.04.2020. 
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Link do Decreto Municipal: http://www.itatiba.sp.gov.br/imprensaoficial/imprensa-oficial.html 
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Conforme divulgado pelo próprio Prefeito em sua live, tais máscaras podem ser de 
tecido, e devem ser de uso individual. 
 
A seguir, para conhecimento, ressaltamos as principais orientações sobre o uso das 
máscaras caseiras divulgadas pelo Ministério da Saúde através da Nota Informativa nº 
3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS: 
 

“Pesquisas têm apontado que a utilização de máscaras caseiras impede a disseminação 
de gotículas expelidas do nariz ou da boca do usuário no ambiente, garantindo uma 
barreira física que vem auxiliando na mudança de comportamento da população e 
diminuição de casos.  
Nesse sentido, sugere-se que a população possa produzir as suas próprias máscaras 
caseiras, utilizando tecidos que podem assegurar uma boa efetividade se forem bem 
desenhadas e higienizadas corretamente.  
Os tecidos recomendados para utilização como máscara são, em ordem decrescente de 
capacidade de filtragem de partículas virais:  
a) - Tecido de saco de aspirador 
b) - Cotton (composto de poliéster 55% e algodão 45%)  
c) - Tecido de algodão (como camisetas 100% algodão)  
d) - Fronhas de tecido antimicrobiano  
 
O importante é que a máscara seja feita nas medidas corretas cobrindo totalmente a 
boca e nariz e que esteja bem ajustada ao rosto, sem deixar espaços nas laterais. Dado 
que, quanto maior a aglomeração de pessoas, maior a probabilidade de circulação do 
vírus, o uso das máscaras caseiras faz especial sentido quando houver necessidade de 
deslocamento ou permanência para um espaço onde há maior circulação de pessoas. 
 
As medidas de utilização e higienização das máscaras caseiras fazem a diferença para 
a eficiência da iniciativa. Desta forma, os seguintes cuidados devem ser utilizados: 
 
a) O uso da máscara caseira é individual, não devendo ser compartilhada entre 
familiares, amigos e outros.  
b) Coloque a máscara com cuidado para cobrir a boca e nariz e amarre com segurança 
para minimizar os espaços entre o rosto e a máscara.  
c) Enquanto estiver utilizando a máscara, evite tocá-la na rua, não fique ajustando a 
máscara na rua.  
d) Ao chegar em casa, lave as mãos com água e sabão, secando-as bem, antes de retirar 
a máscara.  
e) Remova a máscara pegando pelo laço ou nó da parte traseira, evitando de tocar na 
parte da frente.  
f) Faça a imersão da máscara em recipiente com água potável e água sanitária (2,0 a 
2,5%) por 30 minutos. A proporção de diluição a ser utilizada é de 1 parte de água 
sanitária para 50 partes de água (Por exemplo: 10 ml de água sanitária para 500ml de 
água potável).  
g) Após o tempo de imersão, realizar o enxágue em água corrente e lavar com água e 
sabão.  
h) Após lavar a máscara, a pessoa deve higienizar as mãos com água e sabão.  
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i) A máscara deve estar seca para sua reutilização.  
j) Após secagem da máscara utilize o com ferro quente e acondicionar em saco plástico. 
k) Trocar a máscara sempre que apresentar sujidades ou umidade.  
l)Descartar a máscara sempre que apresentar sinais de deterioração ou funcionalidade 
comprometida.  
m) Aos sinais de desgaste da máscara deve ser inutilizada e nova máscara deve ser 
feita.  
 
O uso das máscaras caseiras é mais uma intervenção a ser implementada junto com as 
demais medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde como o distanciamento social, 
a etiqueta respiratória e higienização das mãos visando interromper o ciclo da COVID-
19.” 

 
Link da Nota Informativa: 
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/04/1586014047102-Nota-Informativa.pdf 
 
Contamos com a colaboração e compreensão de todos para que possamos seguir todas 
as determinações governamentais no sentido de enfrentar essa pandemia que assola o 
Brasil e o mundo. 
 
Quaisquer dúvidas que ainda restem sobre esse assunto, favor encaminhar por escrito 
para o endereço de email: contato@villaggioparadiso.org.br. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Flávia de Oliveira Camargo 
Diretora Presidente da Associação dos Moradores do Villaggio Paradiso 

 


